
NOTA DE DÉBITO DE SOBRESTADIA DE CONTÊINERES

Razão Social: AD SHIPPING AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA
Endereço: TRAVESSA HARMONIA,, 254, SL 203/204

Contato: AD SHIPPING

Cidade: Santa Cruz do Sul

Email: dayane@adshipping.com.br

CNPJ: 24.875.425/0001-02
Estado: RS País: Brazil

Data Emissao:  23/09/2025

Data Vencimento:  08/10/2025

MSC - MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA

Av. Ana Costa, 291, Ed. Palazzo - Telefone: /Fax: 

Santos/SP - Brazil - CEP: 11060917   - CNPJ: 02.378.779/0001-09

Nº: DET0925069048
Dados do Pagador:

Cliente: AD SHIPPING AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA, 24.875.425/0001-02 - BL: MEDUE8888335 - Booking: EBKG13664113 - POL: ITAJAI - POD: 
CARTAGENA - Contrato: R83625090002390 - Período: 13/08/2025 a 14/09/2025

Containers Equip. Período de Cobrança Qtd. de Dias Valor por Dia Moeda Original Valor Original

TGBU7559486 40HC 13/08/2025 a 28/08/2025 16 0,00 USD 0,00

TGBU7559486 40HC 29/08/2025 a 14/09/2025 17 130,00 USD 2210,00

SUBTOTAL (por empresa): 2210,00

Total USD 2210,00

Total convertido BRL 12707,28

Observação: 
A presente Nota de Débito deverá ser quitada até a data de vencimento constante na emissão da presente fatura. Vencida e não liquidada a fatura no prazo estipulado, 
haverá a incidência de multa de 5% (cinco por cento) sob o valor da dívida (USD), além da constituição do devedor em mora, com o consequente cancelamento das 
condições especiais eventualmente concedidas (inclusive eventual período livre "free time" especial), conforme tabela padrão registrada no Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos de Santos/SP.

A cobrança da sobrestadia é baseada nas datas de retirada da unidade vazia de um dos depots apontados pela MSC vs depósito no terminal portuário (detention) ou no dia 
posterior da descarga da unidade cheia no terminal portuário vs devolução da unidade vazia em um dos depots apontados pela MSC (demurrage) - descontados os dias de 
freetime.

Além disso, nos termos previstos nos §§ da cláusula 21, alínea “e”, do Booking Confirmation, a sobrestadia também será cobrada nas seguintes hipóteses: (i) retirada do 
contêiner cheio do terminal portuário e posterior retorno do equipamento ao terminal; (ii) permanência do contêiner no terminal portuário por mais de 30 (trinta) dias; (iii) 
não embarque do contêiner.

Caso verifique alguma divergência na cobrança, é possível a abertura de disputa, através do seguinte link Solicitação de abertura de disputa -  Faturas MSC (office.com), 
onde é imprescindível o preenchimento do formulário (forms) assim como fornecimento de todas as evidências que sustentem sua impugnação, sob pena de arquivamento 
do caso, sem análise.

pg. 1/2

https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=AJuOCND_jkW_oaz0xZbTy_iydnTzG1ROjyb4bYbE8epUQVJaMUFQTFAxV1JTRTdNRTBZQUFSQlRRSiQlQCN0PWcuonde
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